
Publicada nesta Prefei 

coptumelrov  e wegistrada nest e ataria 

pr6pric, 

afixação em lugar 
supra, em livro 

Of 

tale taro, 

84 

L E I Na, 40/73 de 3 outubro de 1973 

Dispée obre aquisição de veiculo e dá oj 
tra providencia" 

CLAUDIO RIbElhO cOhREA9  Prefeito Municipal 
de Indiapon, Estado de São Paulo etco, no/ 
uao de suas atribuiç3es legais, FAZ SABER 
que a Camara Municipal decretou e eu proezas], 

go a seguinte leis. 

ARTIGO 1o, . Fica o Executivo, obedecidas as disposiçaea 101~ 

gailD  autorizado a procitier a aquisição de um ( 1) oaminhío movido 
a gasolina. novo. gero km9  com carvoaria baseulantel  destinado a 

carriços e obres Wnicipair 

ARTIGO 2* 0. Para cumprimento do artigo primelror' fica tam. 

bem autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional ItSpe.. 
Cial;_ na importância de 	47,,50000 ( quarenta e sete mil e quina 
entoo cruzeiros), 

PARÁGRAFO UNICOg. O valor do presente crodito correr; por • 
conta do EXCESSO DL AUSCADATAO, DE ACORDO OM A TENDENCIA NO EM. 

CICIO°  

ARTIGO 30, Esta lel enttar; em vigor na data da sua publi, 
cação9  revogadas as disposiOes em contrÉrio, 

1~3~79 3 de outubro de loC"73 

CLAUDIO RIBEIRO COLA 
Prefeito Muilcipal 
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